
Município de Missal
ESTADo no penervÁ

PORTARTA No 23L, DE 24 DÊ ABRIL DE 2023

O Prefeito MunÍcipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 59L12002, de 16 de setembro

de 2002,

RESOLVE

4ft. 10 - coNcEDER, Auxílio Transporte ao servidor MARCos
SPIES, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas,

readaptado para realizar atividades leves, conforme a Portaria no 21612023, lotado

na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Espofte, no período de 20 de abril a

31 de dezembro de2023.

Parágrafo Único - Cancelar a percepção do Adicional de Insalubridade de 20o/o

(vinte por cento) respectivamente sobre o menor vencimento base do Município de

Missal/PR, concedido pela Portaria No 32512022, a partir de 20 de abril do corrente
ano.

4ft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal ,24 de abril de 2023.
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